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Execução de obrigação de fazer - Termo de ajus-
tamento de conduta - Conversão do rito em

ordinário - Ato de ofício - Devido processo legal -
Violação

Ementa: Processual civil. Agravo de instrumento.
Execução de obrigação de fazer, fundada em termo de
ajustamento de conduta. Conversão do rito em
ordinário. Ato de ofício. Violação ao devido processo
legal.

- Cuidando-se de execução de obrigação de fazer, fun-
dada em termo de ajustamento de conduta, proposta
pelo Ministério Público, a eventual inadequação do pro-
cedimento adotado justifica a intimação da parte para
promover a correção deste ou o trancamento da deman-
da, mas não a convolação do rito especial no ordinário,
feita ex officio pelo juiz, sob pena de violação ao devido
processo legal.

Recurso provido.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00333388..0088..008811664477-
77//000011 - CCoommaarrccaa ddee IIttaaúúnnaa - AAggrraavvaannttee:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAggrraavvaaddoo:: JJooããoo
BBaattiissttaa ddee RReezzeennddee - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDGGAARRDD PPEENNNNAA
AAMMOORRIIMM

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
presidência da Desembargadora Teresa Cristina da
Cunha Peixoto, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2010. - Edgard
Penna Amorim - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Trata-se de
agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público
do Estado de Minas Gerais, nos autos da execução de
obrigação de fazer por ele ajuizada em face de João
Batista Rezende, contra decisão do il. Juiz da 1ª Vara
Cível da Comarca de Itaúna, que determinou a citação
do agravado para responder à demanda, sob pena de se
presumirem verdadeiros os fatos narrados na inicial.

Inconformado, alega o Parquet que a decisão
recorrida teria alterado o procedimento executivo eleito
na inicial, transformando-o em ordinário, o que não
seria juridicamente admissível, por violar os princípios da

celeridade e do devido processo legal. Sustenta que, nos
termos do art. 585, inciso II, do CPC, c/c o art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/85, o termo de ajustamento de conduta
teria eficácia de título executivo extrajudicial, razão pela
qual a ação deveria seguir o rito dos arts. 632 e
seguintes do CPC, tal como proposto na peça de ingresso.

Recebido o recurso pelo em. Des. Maurício Barros,
em plantão de fins de semana e feriados, S. Exa. diferiu
a apreciação da medida de urgência (f. 168-TJ).

Distribuído livremente o agravo, vieram-me conclu-
sos os autos (f. 173-TJ), oportunidade em que me
reservei para apreciar a antecipação da pretensão recur-
sal após as informações do il. Juízo a quo.

Prestadas as informações (f. 178-TJ), entendi por
bem conceder a antecipação da tutela recursal às f.
180/181-TJ e determinar a intimação do agravado, o
qual não ofereceu contraminuta (f. 186-TJ).

Parecer da il. Procuradoria de Justiça às f.
189/198-TJ, da lavra do il. Procurador Rodrigo Cançado
Anaya Rojas, opinando pelo provimento do agravo.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
admissibilidade.

Como visto, proposta na origem a “execução de
obrigação de fazer” pelo Ministério Público, com fulcro
no termo de ajustamento de conduta trazido às f.
126/128-TJ, o il. Juiz a quo recebeu a inicial e determi-
nou a citação do réu, com a advertência de que, caso
não oferecida resposta, presumir-se-iam como ver-
dadeiros os fatos deduzidos na inicial. Assim decidindo,
S. Exa. acabou emprestando à demanda o rito ordinário,
previsto no art. 274 do CPC.

Ocorre que, na esteira do sustentado no despacho
inaugural deste agravo, incumbe ao autor eleger a via
processual por meio da qual buscará a prestação jurisdi-
cional, e ao Juiz a verificação da correspondência do
pedido com o rito indicado, a qual, se inexistente,
poderá dar ensejo ou à sua correção pelos critérios
legais (CPC, art. 284), ou ao trancamento do feito sem
resolução de mérito (art. 267, inciso VI).

Na espécie, tendo a demanda sido ajuizada pelo
Parquet como execução de obrigação de fazer embasa-
da em título executivo extrajudicial, sujeita-se ela ao pro-
cedimento regulado pelos arts. 632 e seguintes do CPC,
o qual prevê a citação do devedor para, no prazo pre-
visto no título ou assinalado pelo devedor, satisfazer a
obrigação.

Dessarte, não obstante o asseverado nas infor-
mações pelo il. Juiz da causa, no sentido de que o TAC
celebrado não adquirira força de título judicial, essa cir-
cunstância não autorizaria S. Exa. a transmudar ex officio
o rito no ordinário, em claro desprestígio ao devido
processo legal.

Nesse diapasão, colhe-se o seguinte precedente
jurisprudencial:
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Execução de título extrajudicial. Embargos. Extinção do
processo. Pretensão de conversão do processo executivo em
processo de conhecimento (ação de cobrança).
Inadmissibilidade. Apelação não provida. - Não se admite a
conversão do processo de execução em processo de conhe-
cimento, porquanto seria o próprio pedido mediato que
estaria sendo modificado radicalmente. (TAPR, Apelação
Cível nº 56708000, 7ª Câmara Cível, Rel. Juiz Carlos
Hoffmann, j. em 22.03.93, DJ de 16.04.93.)

Com essas considerações, dou provimento ao
agravo, para reformar a decisão que ordenou a citação
do réu para contestar e, por conseguinte, determinar ao
il. Magistrado examine o cabimento do feito como exe-
cução de obrigação de fazer e, se for o caso, prossiga
nos termos dos arts. 632 e seguintes do CPC.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO e
BITENCOURT MARCONDES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00001166..0099..009933007766-
55//000011 - CCoommaarrccaa ddee AAllffeennaass - AAggrraavvaannttee:: CCOOPPAASSAA -
CCiiaa.. ddee SSaanneeaammeennttoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss SS..AA.. - AAggrraavvaaddooss::
IIssrraaeell DDoommiinngguueess SSiillvvaa ee oouuttrrooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. AARRMMAANNDDOO
FFRREEIIRREE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Des. Eduardo Andrade , incorporando
neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos jul-
gamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 9 de março de 2010. - Armando
Freire - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO ANDRADE (Presidente) -
Sustentará, pelo agravado, a Dra. Andrea Maria Pontes
Silva.

DES. ARMANDO FREIRE - Sr. Presidente, pela
ordem.

Recebi, ontem, dia 11 de janeiro, uma petição,
juntamente com um documento da Prefeitura Municipal
de Alfenas, expediente encaminhado pelos agravados.
Como se trata de um documento oficial, em sede de
Agravo de Instrumento, entendo, por questão de prudên-
cia, que devo retirar este processo de pauta e abrir vista
à parte, que é a agravante, no caso, a COPASA MG,
para tomar conhecimento do teor deste documento.

Enfim, coloco em diligência, retirando o processo
de pauta, para a juntada da petição e do respectivo
documento para conhecimento da parte agravante, a
não ser que a advogada desista da juntada do docu-
mento e prefira realizar a sustentação oral.

DR.a ANDREA MARIA PONTES SILVA (advogada) -
Sr. Presidente, pela ordem.

Infelizmente, por ser um documento de suma
importância para o feito, estou de acordo com o pedido
do Relator, para que seja adiado este julgamento e que
seja feita a devida análise do mesmo pela agravante.

Súmula - RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR
PARA O CONHECIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA
SOBRE O DOCUMENTO APRESENTADO.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO ANDRADE (Presidente) - Este feito
foi retirado de pauta na sessão do dia 12.1.2010 pelo
Relator, para conhecimento pela parte contrária do
documento apresentado.

Indenização - Dano moral - Dano material - Tutela
antecipada - Rede de esgoto - Reparo imediato -
Impossibilidade - Viabilidade técnica não eviden-
ciada - Requisito do art. 273 do CPC - Ausência

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de indenização
por danos morais e materiais com pedido de tutela ante-
cipada. Reparo imediato de rede de esgoto.
Impossibilidade. Viabilidade técnica não evidenciada.
Ausência de requisito do art. 273 do CPC. 

- É imprescindível, para a concessão de tutela antecipa-
da, a efetiva comprovação dos requisitos elencados no
art. 273 do CPC, sendo eles: prova inequívoca que con-
vença o Juiz da verossimilhança das alegações iniciais e
fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. 

- Para compelir a COPASA - Cia. de Saneamento de
Minas Gerais S.A., em sede de antecipação dos efeitos
da tutela, a reparar a rede de esgoto que passa nos fun-
dos do imóvel dos agravados, é indispensável que seja
demonstrado, prima facie, que o procedimento é tecni-
camente viável e que não há qualquer obstáculo ao ime-
diato cumprimento da medida. Havendo controvérsia
acerca da possibilidade de realizar o reparo sem utilizar
parte do imóvel dos agravados, evidenciando a necessi-
dade de dilação probatória, deve ser anulada a decisão
que deferiu a liminar.


